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Ao  EXMO.  SENHOR  Governador  do  Estado,
Pedro  Taques,  com cópia  ao  Senhor  Diretor
Presidente  do  DETRAN-MT,  Arnon  Osny
Mendes  Lucas,  indicando  a  INSTALAÇÃO  de
uma  Circunscrição  Regional  de  Trânsito-
CIRETRAN-  no  Município  de  JURUENA

Conforme disciplina o artigo 160, II do Regimento Interno deste Parlamento Estadual e usando das
prerrogativas constitucionais e regimentais a mim atribuídas, solicito a Mesa Diretora, depois de ouvido o
Soberano Plenário, seja enviado ao EXMO. Senhor Governador do Estado, com cópia ao Senhor Diretor
Presidente do DETRAN/MT, expediente indicatório propondo a instalação de uma Circunscrição Regional de
Transito – CIRETRAN- no Município de JURUENA.

Referida Indicação tem como objetivo atender Ofício nº 357/2017 da Prefeitura Municipal de Juruena. A
solicitação por parte da Prefeita daquele Município, Sra. Sandra Josi Lopes de Souza, aportou recentemente
em nosso Gabinete.

JUSTIFICATIVA

Juruena, Município mato-grossense, distante 896 km de nossa Capital, com aproximadamente 14.500 mil
habitantes, sofre muitos transtornos pela falta de uma CIRETRAN lá instalada! Os processos e
procedimentos iniciados na sua Agencia Municipal de Transito, obrigatoriamente, são enviados para a
CIRETRAN de Juína para finalização de seu tramite.

Necessária, portanto, a instalação de uma CIRETRAN em Juruena! Esta dará mais celeridade aos processos,
desafogará os trabalhos na circunscrição de Juína e, ainda, atenderá as demandas de Cotriguaçu, Município
vizinho.

Insta salientar que a administração daquele Município, através do Poder Executivo, se compromete em doar
uma área/terreno para construção e instalação de toda a estrutura necessaria (prédio, pátio, estacionamento
e área para vistoria, etc.), conforme planta baixa fornecida pelo DETRAN/MT.
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Por todo o exposto, apresento a Indicação em epigrafe esperando contar com o apoio de meus Nobres
Pares em seu regular trâmite, efetiva aprovação e ulterior providencias a quem couber.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Agosto de 2017

 

Mauro Savi
Deputado Estadual
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